
 

REGULAMENTO MARQUE QUADRAS GERAL 

 
Art 1º - As quadras são de uso exclusivo dos associados e seus dependentes, 
salvo quando da necessidade de utilização das mesmas durante torneios 
sediados pelo clube. 
 
Art 2º - As quadras poderão ser reservadas para a semana seguinte, ou seja, 
de segunda-feira a sexta-feira, a partir das 8hs da sexta-feira que a antecede, 
da seguinte forma: a) através do login na área restrita do site 
www.aabbportoalegre.com.br na opção “Meu Clube”. 
 
Art 3º - O associado terá direito a uma (01) reserva futura e a dois (02) 
cancelamentos. Ao realizar o segundo cancelamento dentro da mesma semana 
de reserva, o associado ficará impedido de efetuar marcação naquela semana. 
 
Art 4º - No momento do agendamento, o associado responsável deverá 
informar os nomes dos demais jogadores. A reserva efetuada computará 
somente para o responsável, sem prejuízo para os demais jogadores (queima o 
direito de reserva). 
 
Art 5º - O associado terá direito a uma segunda reserva, dentro de uma mesma 
semana, desde que haja disponibilidade de quadras naquele mesmo dia 
(horário livre no dia), sendo possível a marcação a partir das 8hs. Para 
associados sem agendamento realizado, o sistema possibilitará a reserva em 
qualquer tempo. 
 
Art 6º - Para a conclusão da reserva deverá ser marcada como aceita a 
declaração: “Estou ciente da divulgação de meu nome no quadro de reservas e 
das sanções conforme o regulamento de reservas on-line.”  
 
Art. 7º - As quadras poderão, a qualquer tempo, ser interditadas para 
manutenção ou reservadas para uso a critério do Conselho de Administração. 
 
Art. 8º - No ambiente virtual “Marque Quadras” ficará exposto o quadro 
semanal de agendamento, inclusive com os nomes dos associados com 
reservas ativas. 
 
Art. 9º – Os nomes dos jogadores informados no momento da reserva são de 
responsabilidade do associado que efetuou o agendamento. No momento do 
jogo, os nomes poderão ser conferidos por funcionário da AABB, para 
verificação da exatidão das informações. 
 
Art. 10 - Do Sistema de Captação de Imagens "Meu Lance": 
 



 

§ 1º. A quadra esportiva está equipada com o sistema "Meu Lance", uma 
ferramenta de captação de imagens de lances esportivos que é operada 
exclusivamente pelos próprios atletas e associados, por meio do acionamento 
voluntário de uma botoeira. A AABB não realiza a ativação, o controle ou o 
monitoramento do sistema durante as partidas, apenas o disponibiliza. 
 
§ 2º. Ao optar por acionar a botoeira do sistema "Meu Lance" para gravar uma 
jogada, o associado ou praticante declara ciência e concede sua autorização 
para a captação de sua imagem naquele momento específico. A 
responsabilidade pelo acionamento do dispositivo é inteiramente do grupo de 
praticantes em quadra. 
 
§ 3º. Caso algum atleta, pessoalmente ou por seu responsável legal, não 
concorde com a captação de sua imagem, é de sua responsabilidade (ou de 
seu responsável legal) comunicar sua objeção de forma clara e imediata aos 
demais participantes antes do início ou durante a atividade esportiva. 
 
§ 4º. Havendo objeção por parte de qualquer um dos presentes, os demais 
participantes deverão respeitar essa decisão e se abster de acionar o sistema 
"Meu Lance", sob pena de assumirem a responsabilidade por qualquer uso 
indevido de imagem de terceiros. A AABB se isenta de qualquer 
responsabilidade por conflitos ou danos decorrentes do descumprimento desta 
norma entre os praticantes. 
 
Art. 11 - Casos omissos neste Regulamento serão resolvidos pelo Conselho de 
Administração. 
 
Art. 12 - Este regulamento foi aprovado na reunião de 12/08/2025 do Conselho 
de Administração da AABB, passando a vigorar nesta data. 
 

 


